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LEI N.º  1.412/2009. 

 

EMENTA: Autoriza a desafetação dos bens móveis de 

propriedade do Município de Bom conselho, 

conforme especifica e dá outras providências. 

 

 

                     A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHOO, Estado de Pernambuco, 

no uso das atribuições constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante venda, 

cumpridas as exigências legais e de acordo com o art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 os 

bens móveis a seguir relacionados; 

 

1. Caminhão M/Benz 1113, Caçamba, ano modelo 1980, branca, placa KGA – 2533, Chassi 

34403212476391; 

2. Caminhão Mercedez Benz 1113, caçamba, ano modelo 82, Diesel amarela – KGA – 

2333, chassi 34403212598664; 

3. Ambulância Fiat/Fiorino, ano / MOD 02, Cor Branca, Gasolina, placa KKV – 7814; 

4. Ambulância Fiat/Fiorino IE, Ano/Mod: 04, Cor branca, gasolina, KHZ – 7406; 

5. WV / Kombi, Ano / Mod: 99, cor branca, placa KLO – 3536, Gasolina, Chassi 

9BW/zzz237XP005483; 

6. VW / Kombi Ano/2002, cor Branca, Gasolina, KLT – 9065, Chassi 

9BWGB07X02P011026; 

7. Fiat Strada/Working, Ano/Mod 01, cinza, gasolina, KNE – 4382, Chassi 

9BD27801212764125; 

8. Fiat/Uno, Cor Azul, Ano/Mod 02, Gasolina, placa KKR-5192, chassi 

9BD15822524355433; 

9. Blazer/ GM, Ano Mod 01, cor Prata – 8215, Gasolina, Chassi 9BG 116AX01C418508; 

10. Fiat/ Uno Mille Fire Flex, cor Prata, Ano/Mod 05/06, Flex, placa KJL-9737, Chassi 9BD 

158227647720030; 

11. Fiat/Uno Mille Fire Flex, Cor Prata, Ano/Mod 05/06, Flex, placa KJL – 9577, Chassi 

9BD 15822764732215; 

12. Moto Honda CG 125, AR 707; 

13. Arado / Grade; 

14. Máquina para bater feijão; 

15. Pneus avariados; 

16. Diversas Carteiras Escolares e máquinas de Escrever, danificadas. 

17. Cadeira de Dentista, refletor para bloco cirúrgico e poltrona e cadeiras diversas. 
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Art. 2º - Para fins de atendimento ao contido no Art. 105, inciso II da Lei Orgânica do 

Município, ficam desafetadas de sua primitiva condição de bens de uso especial, passando à 

categoria de bem disponível, os bens constante no art. 1º desta Lei. 

 

 Art. 3º - Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, em especial as previstas na Lei Municipal nº. 1.290/2004. 

 

 

Palácio Municipal Cel. José Abílio de Albuquerque Ávila, em 19 de junho de 2009. 

 

 

Judith Valéria Alapenha de Lira 

Prefeita 
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